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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 92/18



Data: 14 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem 83/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Arlei Tomazoni 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 78/2018
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa de bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 19/11/2018. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual afirmou que a inciativa e espécie legislativa estão adequadas. Por fim, de acordo com a legislação vigente acerca das alienações de bens públicos, tal procedimento deve estar revestido de interesse público comprovado, a ser precedido por avaliação e licitação. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, sendo acompanhada de avaliação e interesse público, vez que, conforme exposição de motivos, a alienação se faz necessária face o sucateamento de mobiliário, onde os bens ora postos necessitariam, para razoável utilização, reforma de vultuosa monta. Ainda, os bens ora postos à venda serão substituídos por outros mais úteis no trabalho do dia a dia, sendo que o valor recebido através da realização de leilão serviria para o pagamento dos demais móveis/veículos a serem adquiridos.  

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2018
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